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DECRETOS
DECRETO N° 2685 DE 27 DE JUNHO DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.680/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação,  no valor de R$ 4.013.066,66 (Quatro milhões treze mil sessenta e seis 
reais e sessenta e seis centavos), repasse autorizado conforme portaria nº 2801 de 
28 de Dezembro de 2023, referente a recurso do Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado 
ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade – MAC, transferido em parcela 
única, distribuído conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.09 10.302.0058.2.013 326 33.90.39 1.600.20 4.013.066,66

 TOTAL 4.013.066,66

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 27 de junho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

DECRETO N° 2686  DE 27  DE JUNHO  DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.03 02.061.0010.2.002 66 33.90.92 1.500.99 800,00

02.33 27.812.0013.2.091 743 33.90.39 1.749.00 132.000,00

02.21 08.244.0012.2.010 510 31.90.11 2.661.99 21.000,00

02.21 08.244.0039.2.010 534 31.90.11 2.501.00 50.000,00

02.10 08.122.0010.2.010 360 31.90.11 2.501.00 50.000,00

02.21 08.244.0012.2.010 510 31.90.11 2.501.00 10.000,00

02.14 20.606.0033.1.110 464 44.90.52 1.749.00 100.000,00

02.10 08.122.0010.2.003 357 33.90.30 1.749.00 70.200,00

 TOTAL 434.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.03 04.122.0010.2.003 75 33.90.92 1.500.99 800,00

02.33 27.812.0013.2.091 740 33.90.30 1.749.00 132.000,00

02.21 08.244.0039.2.010 534 31.90.11 2.661.99 21.000,00

02.10 08.122.0024.2.010 373 31.90.13 2.501.00 110.000,00

02.14 20.601.0033.2.061 454 33.90.39 1.749.00 100.000,00

02.03 04.129.0003.2.214 102 33.90.39 1.749.00 70.200,00

TOTAL 434.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 27 de junho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

PORTARIA Nº 335 DE 27 DE JUNHO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. CAIO ALCANTARA NUNES, o cargo comissionado de Assistente 
Fazendário I, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Fazenda, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de junho de 2024.

Guapimirim, 27 de junho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIAS
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LEIS
LEI N.º 1680 DE 27 DE JUNHO DE 2024.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.31 23.695.0005.2.028 645 33.90.39 1.749.00 700.000,00
02.10 08.122.0010.2.003 875 33.90.92 1.749.00 115.162,00

 TOTAL 815.162,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor
02.31 23.695.0005.1.140 661 44.90.51 1.749.00 700.000,00
02.10 08.122.0024.1.101 381 44.90.51 1.749.00 15.000,00
02.10 08.122.0024.2.063 376 33.90.36 1.749.00 9.000,00
02.10 08.122.0042.2.083 385 33.90.39 1.749.00 6.000,00
02.10 08.128.0010.2.143 387 33.90.39 1.749.00 5.000,00
02.10 08.128.0024.2.042 388 33.90.39 1.749.00 10.000,00
02.10 08.128.0042.2.077 389 33.90.39 1.749.00 10.000,00
02.21 08.128.0039.2.143 504 33.90.39 1.749.00 10.000,00
02.21 08.244.0012.2.119 522 33.90.39 1.749.00 1.894,99
02.21 08.244.0012.2.123 523 33.90.30 1.749.00 192,99
02.21 08.244.0012.2.123 524 33.90.39 1.749.00 871,07
02.21 08.244.0012.2.171 527 33.90.30 1.749.00 3.302,95
02.21 08.244.0012.2.171 528 33.90.36 1.749.00 400,00
02.21 08.244.0039.1.105 556 44.90.52 1.749.00 15.000,00
02.21 08.244.0039.2.121 543 33.90.39 1.749.00 10.000,00
02.21 08.244.0039.2.128 546 33.90.39 1.749.00 14.000,00
02.21 08.244.0039.2.174 551 33.90.36 1.749.00 4.500,00

TOTAL 815.162,00

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 27 de junho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
POR TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS.

LEI N.º 1681 DE 27 DE JUNHO DE 2024.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação,  no valor de R$ 4.013.066,66 (Quatro milhões treze mil sessenta e seis 
reais e sessenta e seis centavos), repasse autorizado conforme portaria nº 2801 de 
28 de Dezembro de 2023, referente a recurso do Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado 
ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade – MAC, transferido em parcela 
única, distribuído conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.09 10.302.0058.2.013 326 33.90.39 1.600.20 4.013.066,66

 TOTAL 4.013.066,66

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Guapimirim, 27 de junho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

PORTARIA Nº 336 DE 27 DE JUNHO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. CAIO ALCANTARA NUNES, para o cargo comissionado de Assessor 
de Assuntos Especiais, símbolo AAE, da Secretaria Municipal de Fazenda, do Muni-
cípio de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de junho de 2024.

Guapimirim, 27 de junho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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